
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

Decreto Nº C0094/2016 de 30 de Agosto de 2016

Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçoes le gais, com base no artigo 43, da Lei Federal Nº 4.32 0/64 e artigo 4 da Lei
Municipal Nº  1407 de 30 de Dezembro de 2015, decre ta:

Pág 001/002

Funcional Programática ValorFicha

Artigo 1º: Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar na ordem de R$ 68.742,23 (Sessenta e oito Mil e setecentos e quarenta e dois
reais e vinte e tres centavos), às dotações do Orçamento Programa do exercício fluente, conforme as seguintes
discriminações:

0301.04.0122.0000.0004 - AMORTIZAÇÃO BDMG NOVO SOMMA      10.000,000020

3.2.90.21.00.00 - Juros sobre a Dívida por Contrato

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       3.757,840026

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS         189,000030

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS         177,960033

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS         735,250034

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       8.544,140075

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       1.200,500078

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0601.12.0365.1205.2025 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO INF. E GERAL       3.933,160145

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0601.12.0365.1205.2025 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO INF. E GERAL       3.039,150146

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0601.12.0365.1205.2025 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO INF. E GERAL         689,350147

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0601.12.0365.1205.2025 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO INF. E GERAL         121,460149

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS         329,000234

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS       4.517,720239

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0701.10.0301.1003.2032 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - PSF      18.700,760247

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0701.10.0301.1003.2037 - MANUTENÇÃO PSF BUCAL       4.774,200282

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0701.10.0301.1003.2037 - MANUTENÇÃO PSF BUCAL       1.082,890283

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0801.08.0243.0802.1007 - MANUTENCAO CENTRO MUNICIPAL CRIANÇA FELIZ       3.672,050330

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       2.053,410381

3.1.90.94.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

0701.10.0301.1003.2033 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - PACS         165,280413

3.1.90.94.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

0701.10.0301.1003.0024 - BLOCO VIGILANCIA EM SAÚDE       1.059,110422

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

     68.742,23Total

Funcional Programática ValorFicha

Artigo 2º: Para cobertura do Crédito Suplementar ora aberto, serão utilizados os recursos provenientes da anulação das dotações do
Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS      10.000,000039

4.4.90.61.00.00 - Aquisição de Imóveis

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO      58.742,230109

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

     68.742,23Total



Artigo 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

SANTANA DA VARGEM, 30 de Agosto de 2016

VITOR DONIZETTI SIQUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL


